
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

PROJETO DE LEI Nº 724, DE 2003

Apensados: PLs nº 8.841/2017, 4.223/2020, 3.239/2023, 3.596/2023,
3.717/2023 e 4.900/2023

Altera  a  Lei  nº  9.503,  de  23  de
setembro de 1997, que "Institui o Código de
Trânsito  Brasileiro",  para  dispor  sobre
circulação de veículos de tração e crimes de
trânsito.

Autor: Deputado MILTON MONTI

Relator: Deputado TIÃO MEDEIROS

I – RELATÓRIO

O Projeto de Lei nº 724, de 2003, objetiva proibir a circulação

de veículos de tração nas rodovias federais após as 18h, aumentar a pena do

crime de embriaguez ao volante (art.  306 do Código de Trânsito Brasileiro),

além de criar figuras típicas específicas para os casos de homicídio e lesão

corporal decorrentes de embriaguez ao volante.

Apensadas a esta encontram-se as seguintes proposições:

a) PL  nº  8.841/2017,  do  Deputado  Alceu  Moreira,  que  que

pretende alterar a redação do art. 101 do CTB para permitir

a  circulação  de  tratores  e  máquinas  agrícolas,  mediante

autorização especial de trânsito, concedida pela autoridade

com circunscrição sobre a via, com validade de seis meses,

desde  que  a  viagem não  ultrapasse  dez  quilômetros  de

distância,  atendidas  as  medidas  de  segurança

consideradas necessárias;

b) PL nº 4.223/2020, do Deputado Schiavinato, que pretende

alterar os arts. 96 e 144 do CTB para incluir a colhedeira *C
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2

entre  os  tipos  de  veículo  de  tração  e  disciplinar  os

requisitos para conduzir tal veículo;

c) PL  nº  3.239/2023,  do  Deputado  Padovani,  que pretende

alterar  o  art.  101  do  CTB para  permitir  a  circulação  de

tratores  e  máquinas  agrícolas,  mediante  autorização

especial  de  trânsito,  concedida  pela  autoridade  com

circunscrição sobre a via, de forma definitiva, com validade

até  seu  sucateamento,  conforme  regulamentação  do

Conselho  Nacional  de  Trânsito  (Contran),  desde  que

observados os seguintes requisitos: (i) o veículo deve ser

registrado  em  cadastro  específico  do  Ministério  da

Agricultura e Pecuária;  (ii)  trânsito permitido somente em

via  rural,  do  amanhecer  ao  pôr  do  sol,  com velocidade

máxima  de  60  km/h,  respeitado  o  limite  inferior  definido

pela sinalização da via; (iii) percurso de cada viagem com

ausência  de  curvas;  e  (iv)  uso  de  sinalização  prévia  ao

longo de 300 metros do percurso da via, para advertir os

usuários sobre a presença do veículo;

d) PL  nº  3.596/2023,  do  Deputado  Sergio  Souza,  que

pretende  incluir  o  art.  101-A  no  CTB  para  permitir  a

circulação de tratores e máquinas agrícolas nas rodovias

públicas, valendo-se,  excepcionalmente e quando houver

necessidade, também do acostamento independentemente

de autorização especial  de trânsito, desde que: (i)  esteja

acompanhado de batedores; (ii) não exceda o trajeto de 10

quilômetros  em  rodovias  federais  ou  20  quilômetros  em

rodovias  estaduais,  podendo  transitar  qualquer  distância

em rodovias municipais; e (iii) transite em período diurno;

prevendo,  ainda que a  excepcionalidade prevista  para  o

uso do acostamento não exime o condutor ou o proprietário

do veículo  da  responsabilidade por  eventuais  danos que

possa causar à rodovia ou a terceiros;
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e) PL nº  3.717/2023,  do Deputado Cobalchini, que pretende

alterar  a  redação  do  art.  101  do  CTB  para  permitir  a

circulação  de  tratores  e  máquinas  agrícolas,  mediante

autorização  especial  de  trânsito,  nas  mesmas condições

que  os  demais  veículos  ou  combinações  de  veículos

utilizados no transporte de carga;

f) PL  nº  4.900/2023,  do  Deputado  Geraldo  Mendes,  que

pretende alterar a redação do art. 101 do CTB para permitir

a  circulação de máquinas pesadas,  em percursos de no

máximo  5  km  de  extensão,  acompanhadas  de  dois

batedores, um atrás e outro à frente da máquina, dotados

de equipamentos de sinalização do tipo giroflex, na forma

regulamentada pelo Contran.

Os  projetos  foram  distribuídos  à  Comissão  de  Viação  e

Transportes (CVT) e a esta Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania

(mérito  e art.  54 do Regimento  Interno),  tramitam sob o regime ordinário  e

sujeitam-se à apreciação do Plenário.

A  CVT  aprovou,  em  20/06/2007,  parecer  pela  rejeição  do

Projeto de Lei nº 724/2003. Após esse fato é que as demais proposições foram

apensadas.

Compete-nos,  em  relação  às  proposições,  a  análise  da

constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e do mérito, de acordo com

o despacho de distribuição.

É o relatório.

II – VOTO DO RELATOR

Sob o ponto de vista da constitucionalidade e da juridicidade

não temos restrições à livre tramitação da matéria, vez que a competência para

a mesma é deferida privativamente à União (art. 22, XI). *C
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Ademais,  o  Congresso  Nacional  é  instância  legítima  para  a

apreciação de temas desse jaez (art. 48). Por fim, vale lembrar que a iniciativa

da proposição também se coaduna com a previsão constitucional (art. 61).

Quanto à técnica legislativa não temos maiores restrições, à

vista  do  que  dispõe  o  Lei  Complementar  nº  95/98  e  suas  alterações

posteriores, sobretudo com a correção formal carreada para a matéria  pelo

Substitutivo adiante formalizado.

Passa-se, então, à análise do mérito das proposições.

O PL nº 724/2003 pretende, em síntese, proibir a circulação de

veículos de tração nas rodovias federais após as 18h, aumentar a pena do

crime de embriaguez ao volante (art.  306 do Código de Trânsito Brasileiro),

além de criar figuras típicas específicas para os casos de homicídio e lesão

corporal decorrentes de embriaguez ao volante.

Neste  particular,  todavia,  concordamos  com  o  parecer

aprovado na Comissão de Viação e Transportes, que opinou pela rejeição da

matéria, pelos motivos que se passa a expor.

Em  primeiro  lugar,  a  proposta  estabelece  a  vedação  de

circulação após as 18h, mas não estabelece o final desse período de proibição.

Seria necessário estipular horário para que esses veículos pudessem voltar a

circular.

Em segundo lugar, a preocupação do autor da matéria quanto

à  segurança  viária  já  está  sanada.  Afinal,  o  Contran  disciplina  o  uso  de

películas retrorrefletivas para esses veículos, por meio da Resolução nº 948, de

2022. Essa norma especifica os tipos de dispositivos a serem aplicados em

toda  a  estrutura  dos  reboques  e  semirreboques,  de  modo  a  garantir  a

visibilidade mesmo no período noturno e, consequentemente, a segurança de

todos que utilizam as rodovias, inclusive nos trechos desprovidos de sistema

de iluminação.

Em  terceiro  lugar,  tal  proibição  causaria  grave  impacto  no

sistema logístico do país. Vários transportadores optam por circular durante a

noite para otimizar o tempo de transporte das viagens. Ademais, são horários

com menor movimento de veículos, o que torna a viagem mais rápida e mais
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segura. Há, ainda, que considerar o fato de que, caso se proíba a circulação de

reboques e semirreboques no período noturno, haverá maior concentração de

veículos  durante  o  dia,  com  maior  probabilidade  de  retenção  do  fluxo  e,

consequentemente, de maior ocorrência de acidentes.

No que se refere à proposta de se instituir penas mais severas

para o condutor que dirige sob influência do álcool, vale ressaltar que o CTB é

uma  das  legislações  de  trânsito  mais  rigorosas  do  mundo.  No  caso  da

combinação  álcool  e  direção,  a  lei  brasileira  prevê  tolerância  zero,

diferentemente  da  maioria  dos  demais  países  que  admitem  certo  nível  de

consumo  de  álcool  que  não  interfira  na  capacidade  motora  do  condutor.

Portanto, entendemos que não há que se aplicar penas ainda mais severas,

mas sim atuar na efetiva fiscalização e investir na educação para o trânsito.

Aponte-se, ademais, que o delito em questão é um crime de

perigo abstrato, o que significa dizer que ele se consuma independentemente

da demonstração de perigo concreto e efetivo para o bem jurídico tutelado

(segurança  viária).  Basta,  portanto,  para  a  caracterização  do  delito,  que  o

condutor dirija com capacidade psicomotora alterada em razão da influência de

álcool  ou  de  outra  substância  psicoativa,  mesmo  que  não  haja  direção

anormal  ou  infração  às  regras  de  trânsito.  Estabelecer  a  mesma  pena

prevista  para  delitos  que  efetivamente  causam  dano  (como  o  homicídio

culposo,  previsto  no art.  121, § 3º,  do Código Penal),  portanto,  nos parece

violar o princípio da proporcionalidade.

Também não se  mostra  oportuna a  criação  de tipos  penais

específicos  para  os  casos  de  homicídio  e  lesão  corporal  decorrentes  de

embriaguez ao volante.

Isso porque a Câmara dos Deputados já aprovou, em 2017,

alterações  no  CTB para  punir,  com mais  rigor,  o  indivíduo  que  comete  os

crimes  de  homicídio  culposo  ou  lesão  corporal  culposa  decorrentes  de

embriaguez ao volante (art. 302, §3º, e art. 303, §2º, do CTB, incluídos pela Lei

nº 13.546/2017). E caso se evidencie, no caso concreto, a presença de dolo

(direto ou eventual), o indivíduo responderá pelos crimes de homicídio doloso e
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lesão  corporal  dolosa  descritos  no  Código  Penal,  cujas  penas  podem  até

mesmo superar aquelas sugeridas pela proposição.

Por  todos  esses  motivos,  somos  pela  rejeição do  PL  nº

724/2003.

Passemos, agora, à análise dos projetos apensados (PLs nº

8.841/2017,  4.223/2020,  3.239/2023,  3.596/2023,  3.717/2023 e  4.900/2023),

que versam sobre o tráfego de tratores e máquinas agrícolas que excedem os

limites de peso e dimensões estabelecidos pelo Contran.

De  pronto,  vale  lembrar  que  esse  tema  foi  amplamente

discutido  nesta  Casa  em  passado  recente,  quando  da  edição  das  Leis  nº

14.071/2020 e nº 14.229/2021. Portanto, não há que se falar em dispensa da

autorização especial de trânsito (AET) para esses veículos ou para os demais

veículos de transporte de cargas. Entendemos, também, que não há que se

discutir  o  prazo  de  validade  da  AET,  tampouco  a  exigência  de  que  a

autorização seja individualizada por viagem ou período de viagens.

Contudo,  por  haver  previsão expressa no CTB,  entendemos

que  os  tratores  e  máquinas  agrícolas  devem  ser  contemplados  com  a

concessão de AET, a ser concedida pelo órgão ou entidade com circunscrição

sobre a via, nos mesmos termos de que as autorizações são concedidas para

os demais veículos de transporte de carga. Somente a autoridade de trânsito

ou rodoviária teria condições de aferir se o peso ou a dimensão do trator ou da

máquina agrícola estariam compatíveis com a estrutura da rodovia, das pontes

e dos viadutos ali instalados.

Vale frisar que a regulamentação das condições para que o

órgão  conceda  a  AET  deve  ficar  a  cargo  do  Contran,  órgão  normativo

competente para tal  mister.  Assim o faz em relação à AET para os demais

veículos  de transporte  de  cargas.  Logo,  entendemos que o  CTB não deve

abordar questões como a extensão do percurso a ser percorrido pelo trator, se

o percurso tem ou não curvas, se o veículo vai usar esse ou aquele dispositivo

de  segurança.  São  questões  técnicas,  que  evoluem  com  dinamismo,

eminentemente de caráter  regulamentador  e,  portanto,  incompatíveis  com o

processo legislativo ordinário. *C
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Por fim, destacamos a proposta de inclusão da colhedeira no

rol de tipos de veículos de tração, elencados na alínea “e” do inciso II do art. 96

do  CTB.  Em  que  pese  se  tratar  de  um  tipo  de  máquina  agrícola,  faz-se

necessário  classificar  a  colhedeira  (ou  colheitadeira)  expressamente  como

veículo  automotor,  de  modo  que  possa  usufruir  das  prerrogativas  para

circulação em via pública nas mesmas condições que um trator de rodas ou de

esteira, que têm essa previsão legal. Por consequência, há que se ajustar a

redação dos art. 115, 129-A e 144, bem como inserir o conceito de colhedeira

no Anexo I do Código.

Em face de todo o exposto, o voto é pela:

a)  constitucionalidade,  juridicidade,  adequada  técnica

legislativa e, no mérito, pela rejeição do Projeto de Lei nº 724/2003; e

b)  constitucionalidade,  juridicidade,  adequada  técnica

legislativa e, no mérito,  pela  aprovação dos Projetos de Lei nº  8.841/2017,

4.223/2020,  3.239/2023,  3.596/2023,  3.717/2023 e  4.900/2023,  na forma do

Substitutivo ora apresentado.

Sala da Comissão, em        de                     de 2023.

Deputado TIÃO MEDEIROS

Relator

2023-12776
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

SUBSTITUTIVO AOS PROJETOS DE LEI Nº 8.841/2017,
4.223/2020, 3.239/2023, 3.596/2023, 3.717/2023 E 4.900/2023

Altera a Lei nº 9.503, de 1997, Código
de  Trânsito  Brasileiro,  para  dispor  sobre  a
autorização especial de trânsito para tratores
e demais aparelhos automotores destinados
a puxar ou a arrastar maquinaria agrícola ou
a executar trabalhos agrícolas.

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º Esta Lei altera a Lei nº 9.503, de 23 de setembro de

1997,  que  institui  o  Código  de  Trânsito  Brasileiro,  para  dispor  sobre  a

autorização especial de trânsito para tratores e demais aparelhos automotores

destinados a puxar ou a arrastar maquinaria agrícola ou a executar trabalhos

agrícolas.

Art.  2º  A  Lei  nº  9.503,  de  1997,  passa  a  vigorar  com  as

seguintes alterações:

“Art. 96. ................................................................................

..............................................................................................

II –  .......................................................................................

..............................................................................................

e) ..........................................................................................

..............................................................................................

5 – colhedeira;

....................................................................................” (NR)

“Art. 101. ..............................................................................

..............................................................................................

§ 5º Com exceção do § 3º, os demais dispositivos de que trata
este  artigo  se  aplicam  aos  tratores  ou  quaisquer  outros *C
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aparelhos  automotores  destinados  a  puxar  ou  a  arrastar
maquinaria agrícola ou a executar trabalho agrícola.” (NR)

“Art. 115 ...............................................................................

..............................................................................................

§  4º-A.  Os  tratores,  colhedeiras  e  demais  aparelhos
automotores  destinados  a  puxar  ou  a  arrastar  maquinaria
agrícola  ou  a  executar  trabalhos  agrícolas,  desde  que
facultados a transitar em via pública, são sujeitos ao registro
único,  sem  ônus,  em  cadastro  específico  do  Ministério  da
Agricultura e Pecuária, acessível aos componentes do Sistema
Nacional de Trânsito.   

....................................................................................” (NR)

“Art.  129-A.  O  registro  dos  tratores,  colhedeiras  e  demais
aparelhos  automotores  destinados  a  puxar  ou  a  arrastar
maquinaria  agrícola  ou  a  executar  trabalhos  agrícolas  será
efetuado, sem ônus, pelo Ministério da Agricultura e Pecuária,
diretamente ou mediante convênio.” (NR)

“Art. 144. O trator de roda, o trator de esteira, o trator misto, a
colhedeira  ou  o  equipamento  automotor  destinado  à
movimentação de cargas ou execução de trabalho agrícola, de
terraplenagem, de construção ou de pavimentação só podem
ser  conduzidos  na  via  pública  por  condutor  habilitado  nas
categorias C, D ou E.

....................................................................................” (NR)

“ANEXO I

DOS CONCEITOS E DEFINIÇÕES

..............................................................................................

COLHEDEIRA - veículo automotor utilizado como equipamento
agrícola destinado à colheita e ao transporte de lavouras.

....................................................................................” (NR)

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da Comissão, em        de                     de 2023.
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Deputado TIÃO MEDEIROS

Relator
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